LE MUNICIPAL  Nº 1473/21, 28 de julho de 2021.

AUTORIZA CONCESSÃO DE INCENTIVO À EMPRESA REGINA SILVA DA SILVA PEREIRA 01259124045, NOS TERMOS DA CARTA DE INTENÇÕES EM ANEXO, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.



O Prefeito Municipal de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 27 Itens I e III, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos da Lei Municipal n. 476/2003, alterada pela Lei Municipal n. 484/2003, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovar ele sancionará a seguinte:

                                                       LEI 



Art. 1.° - Fica o Município de Sagrada Família autorizado a disponibilizar auxílio, nos termos da carta de intenções, à empresa REGINA SILVA DA SILVA PEREIRA 01259124045, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 42.774.175/0001-04, com sede administrativa na Francisco Luiz Cardona, 418, Centro, nesta cidade,  neste ato representada por sua representante legal,  Sra. Regina Silva da Silva Pereira, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº 012.591.240-45, a fim de viabilizar a instalação da mesma na circunscrição territorial do município de Sagrada Família – RS. 



Art. 2.º - Fica o Município de Sagrada Família autorizado a disponibilizar, sem ônus para a empresa identificada no artigo primeiro, estrutura física medindo 48 m², com um banheiro e uma sala de escritório, localizado na Rua João Olímpio Villarinho Conterno (antiga Escola Municipal Juca Vieira), pelo prazo de 1 (um) ano contado da data de firmatura de contrato, com possibilidade de prorrogações sucessivas até 60 (sessenta) meses, nos termos da carta de intenções.



Art. 3.º - Fica assegurado ao Município o direito de fiscalizar o efetivo cumprimento, pela empresa beneficiada, dos encargos assumidos, bem como de cancelar tais benefícios, caso a empresa beneficiada não cumpra com as obrigações assumidas na carta de intenções, ou então desviar a finalidade inicial do projeto apresentado, sem que lhe caiba qualquer direito a indenização.

Art. 4.º- Fica ressalvado o direito do Município de Sagrada Família de buscar ressarcimento por eventuais prejuízos sofridos por atos omissivos ou comissivos praticados pela empresa beneficiada em relação ao bem imóvel cedido.
Art. 5º - As obrigações trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras assumidas pela empresa em razão da atividade desenvolvida serão de responsabilidade exclusiva da mesma. 

Art. 6.º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.


Art. 7.º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e oito  dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 030/2021





  Senhora Presidente,





  Senhores (as) Vereadores (as):




A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade, nos termos das Leis municipais n.° 476/2003, alterada pela Lei Municipal n.° 484/2003, possa tomar as providências necessárias a fim de atrair empresas ao município, visando a geração de emprego e renda aos munícipes.



Salientamos aos Nobres Vereadores, e nos termos da Carta de Intenções em anexo,  que o nosso município está em fase adiantada de tratativas para a instalação da empresa REGINA SILVA DA SILVA PEREIRA 01259124045, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 42.774.175/0001-04, com sede administrativa na Francisco Luiz Cardona, 418, Centro, nesta cidade, que tem como atividade a  fabricação/costura/preparo de roupas.




Como pode facilmente ser interpretado no corpo da lei, bem como na carta de intenções, o município disponibilizará a esta empresa a estrutura física de propriedade da municipalidade, necessário para a instalação da empresa, em comodato gratuito.




Por outro lado, a empresa interessada, gerará postos de trabalho em nosso município, com possibilidade de crescimento, além de alguns tributos municipais, ao exemplo do ISS.




Diante destas constatações, e dos compromissos previamente assumidos entre o município e a empresa interessada, entendemos ser absolutamente viável aos interesses de nossa população e da municipalidade como um todo, que esta empresa se instale aqui, eis que proporcionará postos de trabalho a pessoas de nosso município, pessoas estas que se não tiverem uma oportunidade ou um posto de trabalho para levar a sua vida econômica e social adiante, por certo acabarão por migrar para outros centros urbanos maiores em busca destas oportunidades.



Ainda, faz-se importante salientar que a estrutura física a ser disponibilizada em comodato à empresa já é de propriedade da municipalidade e assim permanecerá.




Assim sendo, e diante de todo o exposto, tencionamos apreciação favorável por parte desta casa em relação a esta matéria, haja vista que se trata de matéria da maior relevância social, anseio maior de nosso povo.

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, 23 de julho de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

